
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL

 

Subsecretaria de Projetos Orçamento e Planejamento de Obras

Despacho - SODF/SUPOP Brasília-DF, 04 de junho de 2020.

Assunto: Contratação de empresa para as obras de implantação do Viaduto da EPIG
(interseção com a via de acesso ao Parque da Cidade e o Setor Sudoeste) e alças de acesso e
infraestrutura urbana, no âmbito do Corredor de Transporte Público – Eixo Oeste – DF.

Ref: Concorrência nº 001/2019– ASCAL/PRES

 

À ASSESP/GAB , para conhecimento;

À ASCAL,

 

Considerando os emails encaminhados pela ASCAL/NOVACAP (41250111)
segue tempestivamente as referências e as respostas aos questionamentos:

1) Email (41245038)  da Empresa SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO S/A  ,
esclarecimentos requeridos:

Solicitação 1 - solicitar adiamento da entrega da documentação referente a
concorrência em pauta pois por diversas vezes tentamos obter o material disponibilizado para os
trabalhos, no entanto, não ob vemos sucesso, pois havia algum problema de ordem técnica no Site da
Novacap que não permitia baixar os arquivos. 

Resposta: O certame não será adiado. O processo licitatório regido pela Lei 8666/93
disponibiliza 30 dias para que as empresas possam obter documentos, informações e demais trâmites.
Caso o site apresente problemas é possível buscar as informações diretamente com a área de
licitação que disponibiliza outros canais de comunicação, amplamente divulgados.

 

2) Email (41245378)  da Empresa TECCON S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO  ,
esclarecimentos requeridos:

Ques onamento 1 -  onde encontro modelo do cronograma de desembolso, pois não
encontrei dentro do edital e nem no site do órgão. Realmente são cronogramas dis ntos ou o
cronograma físico-financeiro atende a exigência?

Resposta: O Cronograma sico-financeiro que consta no edital, u lizado no orçamento
é uma sugestão de cronograma de desembolso. Não são distintos.

 

Ques onamento 2 -  Deverá ser apresentada composição de preço unitário para cada
serviço da planilha de preços?

Resposta: Sim. Esta correto o entendimento.

 

3) Email (41248463)  da Empresa GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA ,
pedido de impugnação:



1 - A impugnante tem interesse em par cipar da licitação em comento, mas, ao analisar
a Planilha Orçamentária anexa ao seu  Edital, verificou que a data u lizada na elaboração do
orçamento consta como sendo: Tabela: 1-SINAPI-DF-2019/09; 2 - SICRO-DF-2019/04.

2 -Esse orçamento, portanto, em junho de 2020, encontra-se defasado em relação ao
SICRO/DF em mais de 12(doze) meses, e ao SINAPI/DF em 08 meses, o que inviabiliza a elaboração de
uma proposta exequível.

3 - Assim, requer-se que, julgando-se procedente a presente impugnação, seja
expressamente permi da a atualização dos preços a par r da data do orçamento até a data da
proposta, pelo INCC, ou que seja permi da a apresentação de proposta tomando como base as
tabelas do SINAPI/DF e SICRO/DF de maio de 2020.

4 - Requer ainda seja determinada a republicação do edital, inserindo a alteração aqui

pleitada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4o, do art.21, da Lei nº 8666/93.
Nestes termos pede deferimento.

 

Resposta: NEGADO. O orçamento foi elaborado com data base informada acima e
encaminhado para aprovação do órgão financiador. Em que pese o lapso temporal até a publicação do
edital, considerando tratar-se de orçamento paradigma passível de desconto, será man do o valor já
publicado. 

 

Considerando que a maioria das empresas interessadas no certame sempre
possuem dúvidas similares, inclusive emi ndo as mesmas perguntas, sugerimos que a ASCAL publique
as respostas para que quaisquer empresas possam ter acesso as mesmas.

As respostas aos ques onamentos da Empresa OAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S.A
seguem no Despacho - SODF/SUPOP (41191747)

 

 

Atenciosamente,

 

Ery Brandi

SUPOP/SODF
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